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Proibe a introdução de
águas pluviais^nos ramais
de esgotos e dá outras
providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu san^
ciono a seguinte Lei:

Artigo 19 _ É expressamente proibida a introdução direta ou indi
reta de ãguas pluviais ou resultantes de drenagem
nos ramais prediais de esgotos.

Parágrafo único - As águas pluviais de quintais e áreas de servi
ço serão direcionadas, por canalização, até á sarje
ta, passando sempre por baixo das calçadas.

Artigo 2* - As águas pluviais provenientes das calhas e conduto
res dos edifícios, prédios ou moradias deverão ser
canalizadas até às sarjetas, passando sempre por bai
xo das calçadas. ~

Artigo 3* - Nas ruas onde não houver sarjetas será usado como pa
rametro o leibo carroçável das mesmas.

Artigo 4* - No momento da solicitação do alvará para construção
ou reforma o proprietário ou o Engenheiro responsá
vel serão notificados, por escrito, destas providén
cias que são obrigatórias.

§ 12 - A notificação, com o ciente dos interessados, fará
parte integrante do Processo, junto á Prefeitura Mu
nicipal de Guaratinguetá.

§ 2» - Os proprietários ou Engenheiros responsáveis por
construções em andamento, serão cientificados da pre
sente Lei, para cumprimento de seus dispositivos.

Artigo 5»-0 "Habite-se" só será expedido após a execução de
testes que comprovem que as águas pluviais foram
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Artigo 5« - ...

direcionadas para a sarjeta.

Artigo 6. _Esta Lel enfcra em ylgor ^ ^^ ^ ^ pubUcação_re
vogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAHATINGUETÁ, aos dez dias do mês de
Maio de 1 993.- •
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